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PORTARIA No 076/2022-SEMSA, de 06 de Julho de 2022

DESrGlrÁR Á COilTSS/iO DE
PARA ilERCER A FUNçÂO
COI'7RATO ABAIXO.

A Secretária Municipal de Saúde de Bettena - Estado do PaÉ, no uso das atribuições legais que

lhe conÍere o Art. 055, Parágrafo Único, lnciso V, da Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, no termo do disposto nos artigos 117 a 123 da Ler n0.

14.133/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um repÍesentante da

Administrâção;

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante

toda a vigência dos mntratos celebrados pela entidade; e,

C0NSIDERANDO, ainda, que as principais atribui@ dos Fiscais Contmtuais são:

l- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela qualidade dos

produtos fomecidos e dos seÍviços prestados à Prefeituna Municipal de Beltera-PA;

II- Verilcar se a entrega de materiais, execução de obras ou pr€sta@ de serviços (bem como seus

preços e quantttativos) está sendo cumprida de acoÍdo com o instrumento contratual e insfumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atesbr as aquisiçôes, a execução dos serviços e obras contratadas; e,

IV- lndicar eventuais glosas das íaturas.

RESOLVE,

ART. ? Na ausência do fiscal titular assumiÉ o fiscal suplente

Beltena-PA, 06 de Julho de 2022

Art. 1o Designar os servidores, ANGRA TAYNARA LOBATO SILVA, matricula n' 112 (Auxiliar administrativo) como fiscal
titular, e ELIAS PEDROSO SOLEDADE, matricula 307ô (Auxiliar administrativo), como Íiscal suplente, do contrato 009/2022
dâ inêxigibilidade 00612022 pxa c0NTRATAçÃo DA TMPRENSA NActoNAL PARA A pRESTAÇÃo Dos sERvtços DE
PUBLICAçÃo DE MATÉRIAS DE CAúTER oFtcrAL, NAS EDtÇôEs NoRMAts, ExrRAs E súpLEMENTARES Do
DIARIO OFICIAL DA UNIAO, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA.
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Vila Timbó, íno - Centro - 68.'143400 - Beltena-PA

+mail: semsa@bôltena. pa.gov.br
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Arineide do Socono Castro Macêdo
Secretária Municipal de Saúde

Decreto No 149/202í
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INEXIGIBILIDADE N' 006/2022. SEMSA
GoNTRATO No 009/2022 - SEMSA
PORTARIA NO 076/2O22.SEMSA

9b.l:11.99[q]1ç49_DL!pRENsA ilActoNAL PARA A pREsTAçÃo oos sERvtços DE puBLtcAÇÃo DE
MATERIAS DE CARATER OFICIAL, NAS EDIçÔES NoRMAIS, ExTRAs E sUPLEMENTÁREs Do DÁRto oFIcIAL DA
uNrÃo, vrsANDo supRrR As oeumrols oÂ secnermnhuucrplr- oe slúot - sir,rsÃ. 

-- -

Declaro que serei responsável pela Íiscalização do contrato originado por este Processo e por esta portaria,

acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se flzerem necessários para exigir seu fiel

cumpímento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçôes legais que regulam a matéria.

FISCAUCARGO: ANGRA TAYNARA LOBATO SILVA, matrícula n' 1í2 (Auxitiar adminisrrativo), FISCAL TITULAR; e

ELIAS PEDRoso S0LEDADE, matrícuta 3076 (Auxitiar administrativo), sUpLENTE DE FlscAL.

Beltena-PA, 06 de Julho de 2022

ANGRA BATO SILVA
Fiscal Titular

ELIAS SOLEDADE
Suplente de fiscal
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